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Introducao

O ato internacional € um dos mais importantes instrumentos da
politica externa. Portanto, um dos indicadores mais objetivos e
eloglientes da atividade diplomatica € o volume de atos internacionais
celebrados. Os graficos abaixo demonstram, de forma inequivoca, a
expansao da celebracao de tratados e de diversos tipos de acordos
internacionais por parte do Brasil desde o século XIX.

Nota-se correlacdo entre o numero de atos firmados e os periodos
de maior abertura diplomatica e expansdao comercial do Pais, que
produziram as elevacdoes de patamar de quantidade de acordos, por
exemplo, nas décadas de 1850 e 1870; na gestdao Rio-Branco; no
nacional-desenvolvimentismo; na industrializacdao e na Politica Externa
Independente; no periodo do “milagre” e do “pragmatismo responsavel”;
e na abertura econdmico-comercial dos anos 1990. O Governo do
Presidente Lula da Silva elevou ainda mais esse patamar, ultrapassando,
em 2005, a marca de 200 atos por ano.

Para além da dimensao estatistica, cumpre ressaltar que tais atos,
cuja freqliéncia hoje se aproxima de 300 por ano, refletem uma
diplomacia que se diversifica e aprofunda, inscrevendo nos textos
firmados uma crescente amplitude tematica, abrangéncia geografica e
capacidade de cooperacao internacional do Brasil.
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O objetivo deste Manual é atualizar a publicacdo feita em 1982 pela
Embaixadora, entao Conselheira - Chefe da DAI, Celina Maria Assumpcao
do Valle Pereira, que sistematizou, de forma didatica, a pratica brasileira
de celebracao de atos internacionais. Hoje, quando o volume de acordos
produzidos pela diplomacia brasileira em relagcao aquela época é mais que
duplicado, e em novos formatos, faz-se necessaria a reedicao deste guia.

O intuito deste Manual &, portanto, orientar e auxiliar as diversas
areas da Casa na crescente producdao de textos por meio dos quais o
Governo do Brasil assume compromissos no cenario internacional.

Desejo agradecer, de forma muito especial, pelo apoio do Senhor
Consultor Juridico, Doutor Antonio Paulo Cachapuz de Medeiros, e da
Ministra Ana Lelia Beninca Beltrame, ao trabalho de atualizagdo desta
publicacao.

Alessandro Candeas
Chefe da Divisado de Atos Internacionais
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I - Conceito

Ato internacional é todo instrumento pelo qual uma Pessoa de Direito
Internacional Publico (Estado ou Organizacao Internacional, por exemplo)
assume obrigacdes e adquire direitos, por escrito, sobre determinada
matéria, perante outra ou outras Pessoas de Direito Internacional.

O Brasil ndo é parte da Convencao de Viena sobre o Direito dos Tratados,
celebrada sob os auspicios das Nagdes Unidas '. Apesar disso, as regras
processuais e a terminologia codificadas pela Convencao, por serem
amplamente adotadas, e muitas constituirem normas consuetudinarias,
tém orientado a pratica brasileira de celebracao de atos internacionais.

I1I - Competéncias constitucionais

O regime juridico-politico constitucional plasma a divisdo de competéncias
entre os Poderes em matéria de celebracdao de atos internacionais. No
caso brasileiro, a Constituicao Federal de 1988 determina ser da
competéncia privativa do Presidente da Republica a celebracdao de
tratados, convencdes e atos internacionais, sujeitos ao referendo do
Congresso Nacional (Artigo 84, inciso VIII).

Ademais, a Constituicdo determina ser da competéncia exclusiva do
Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou
atos internacionais que acarretem encargos ou COmMpPromissos gravosos
ao patrimonio nacional (Artigo 49, inciso I).

O Ministério das Relagdes Exteriores esta investido pelo Direito patrio de
atribuicdes para negociar e celebrar, com a cooperagao de outros érgaos
interessados, tratados, acordos e outros tipos de atos internacionais.

Tendo em mente que compete a Unido manter relagdes com Estados
estrangeiros e participar de organizagoes internacionais (Artigo 21, inciso
I), a norma constitucional ndo concede as Unidades da Federacdo
competéncia para celebrar atos internacionais. Apesar disso, verifica-se,
na pratica, uma crescente “paradiplomacia” de Estados e Municipios.

1 A Convencgado de Viena, celebrada em 1969, entrou em vigor internacional em 1980. O
Governo brasileiro solicitou ao Congresso Nacional, em 1992, o referendo da Convencao.
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III - Tipologia de Atos Internacionais

A denominacao escolhida para o ato internacional pode ser objeto de
negociacao entre as partes, admitindo-se certa margem de flexibilidade.
Os critérios seguidos para a definicdao de sua modalidade refletem, de um
lado, a tradicdo e a pratica adotadas pelas partes, e, de outro, tanto a
relevancia e solenidade politicas do instrumento quanto o grau de
compromisso juridico assumido.

A pratica diplomatica brasileira estabelece certa diferenciacdo entre os
diversos tipos de atos internacionais, que decorre de seu conteldo e do
teor das obrigacOes ali inscritas, e ndao simplesmente de sua forma.

a) Tratado

Sao atos bilaterais e multilaterais aos quais a pratica brasileira deseja
atribuir especial relevancia e solenidade. Nessa categoria destacam-se,
por exemplo, os Tratados de Paz e Amizade, Tratados de Amizade e
Cooperacao e Tratados de Extradicao, bem como tratados de singular
importancia regional, como o Tratado de Assuncao (Mercosul) o Tratado
de Cooperacao Amazonica, o Tratado de Itaipu e o Tratado de Brasilia,
Constitutivo da Uniao de Nagoes Sul-Americanas (UNASUL).

b) Convencgao

Designa, na pratica moderna do Direito Internacional, os atos de carater
multilateral oriundos de conferéncias internacionais, versando sobre
assuntos de interesse geral. Sao exemplos as Convencdes de Viena sobre
Relagbes Diplomaticas, Relagdes Consulares, Direito dos Tratados e
Sucessao de Estados; em matéria Direito do Mar; ou ainda as
Convencoes sobre Diversidade Bioldgica ou sobre Diversidade Cultural.

c) Acordo
O Brasil tem feito amplo uso desse termo em negociacdes bilaterais de
natureza politica, econdmica, comercial, cultural, cientifica e técnica. Essa

denominagdao admite diversos desdobramentos.

Acordo-Quadro ou Acordo Basico

Também conhecidos como “guarda-chuva”, estabelecem marco geral de
cooperagao, devendo ser complementados por instrumentos posteriores,
como os Ajustes Complementares ou os Programas Executivos, que
implementam seus amplos dispositivos no plano concreto. Esses tipos de
acordos definem o arcabouco institucional que passara a orientar a
execucao da cooperacao.



Acordo por troca de Notas ou Notas reversais

Trata de assuntos de natureza administrativa, da rotina diplomatica,
podendo ainda precisar, alterar ou interpretar o alcance de clausulas de
atos ja concluidos. Seu formato sao Notas Diplomaticas reversais que
podem assumir duas modalidades: Notas idénticas de mesmo teor e
data; ou uma Nota de proposta e outra de aceitagao.

Uma de suas modalidades é o "Modus vivendi”, que se caracteriza por
seu carater provisério ou temporario.

Acordos de sede

Atos celebrados entre um Estado e uma organizacao internacional que
permite a operacdao administrativa e técnica da representacdo de
entidades intergovernamentais ou escritérios de representacdo, inclusive
no que tange a aspectos de privilégios e imunidades.

d) Ajuste Complementar

Ato que normatiza a execugao de outro, anterior - em muitos casos, um
Acordo-Quadro ou um Acordo Basico. Detalha areas de entendimento
especificas e formas de implementacdo.

Este formato tem sido particularmente utilizado para dar forma as
crescentes atividades de cooperacdo técnica no ambito da Agéncia
Brasileira de Cooperacao (ABC).

Tendo em vista sua evolugdo para um carater cada vez mais técnico-
administrativo - no sentido de definir a producdao de projetos de
cooperagao - e menos juridico-formal, os Ajustes Complementares
tendem cada vez mais a assumir a forma de Programas Executivos.

e) Memorando de Entendimento
Ato de forma bastante simplificada destinado a registrar principios gerais
gue orientarao as relagdes entre as partes, em particular nos planos

politico, econ6mico, cultural, cientifico e educacional.

Tendo em vista seu formato simplificado, tem sido amplamente utilizado
para definir linhas de acao e compromissos de cooperagao.

f) Protocolo

O termo tem sido usado nas mais diversas acepgoes, tanto no ambito
bilateral como multilateral. Designa acordos menos formais que os



tratados, ou acordos complementares de um tratado ou convencao, ou
ainda acordos interpretativos de ato anterior.

Pode também designar a conclusdo ou ata final de uma conferéncia
internacional, a exemplo do Protocolo de Kyoto sobre Mudancas
Climaticas.

g) Convénio interinstitucional

Os convénios interinstitucionais celebrados entre Ministérios, agéncias
governamentais e outras entidades publicas ndo sdo atos internacionais.

IV - Formato dos Atos Internacionais

Os atos internacionais obedecem, tradicionalmente, ao seguinte padrao:

Titulo: indicacao da modalidade do ato, seu conteldo e, caso exista, seu
vinculo de subordinacao ou complementacdo de atos mais abrangentes,
como os Acordos Basicos.

Preambulo: nos Tratados de forma mais solene, contém a indicacao das
Partes (Estados ou Governos). Em alguns casos, pode se referir aos
Chefes de Estado ou Governo signatarios.

e Consideranda: indicacdao dos motivos e fundamentos de natureza
politica, econbmica, cultural ou outra, que levam as Partes a
celebrar o Ato; mencdo aos precedentes histoérico-juridicos do ato
celebrado; quando se trata de ato complementar, o Acordo Basico
deve ser mencionado.

e Articulado: registro, sob forma de artigos apresentados em ordem
numérica, dos dispositivos ou clausulas operativas nas quais se
inscrevem 0s compromissos das partes; compreende tanto o
conteldo material acordado quanto as cldusulas processualisticas.

e Fecho: indicacdo do lugar e data da celebragao do ato, da lingua ou
linguas em que se acha redigido, todas igualmente auténticas ou de
idéntica validade (no caso de idiomas menos conhecidos, informa
uma terceira lingua a ser utilizada na hipdtese de duvidas de
interpretacdo) e do numero de exemplares originais.

e Assinatura: Presidente da Republica, Ministro das Relacbes
Exteriores ou outra autoridade munida de Plenos Poderes.



V - Elementos de conteudo dos Atos

Valem, aqui, algumas sugestdes de elementos que caberiam constar de
certos tipos de Atos.

e Objeto / Objetivos: ja no primeiro artigo, definicdo do objeto /
objetivo a ser implementado pelas partes por meio das obrigacdes
assumidas.

"O presente (Ato) tem por objeto / objetivo a implementacéo...”

e Institucionalidade: dependendo da natureza do ato, as Partes
devem designar, no instrumento, as instituicdes responsaveis pela
coordenacao, execucao, acompanhamento e avaliacdao das
atividades decorrentes do ato, ou ainda criar grupos de trabalho
dedicados a implementacgao de suas clausulas.

"O Governo da Republica Federativa do Brasil designa:

a) a (unidade do Ministério de Relacées Exteriores) como (instituicdo)
responsavel pela coordenacdo, acompanhamento e avaliagdo das
atividades decorrentes do presente (Ato); e

b) a ... como instituicdo responsavel pela execucdo das atividades
decorrentes deste (Ato).”

e Questdes financeiras: o ato deve explicitar de forma clara se
implica ou ndao compromissos de transferéncia de recursos do
Estado brasileiro ou atividades gravosas ao patrimbnio nacional;
caso isto se verifique, o ato sempre requer aprovacao do Congresso
Nacional; por outro lado, cabe assinalar, conforme o caso, a
possibilidade de as partes utilizarem recursos de outras fontes; ou,
ainda, definir as rubricas orcamentarias das entidades nacionais
que fornecerao os recursos.

"O presente (Ato) ndo implica qualquer compromisso de transferéncia de
recursos financeiros do Estado brasileiro ou qualquer outra atividade
gravosa ao patrimdénio nacional.”

"Na execucdo das atividades previstas, as Partes poderdo dispor de
recursos de instituicbes publicas e privadas, de organizacbes néo-
governamentais, de organismos internacionais, de agéncias de
cooperacdo técnica, de fundos e de programas regionais e internacionais,
que deverao estar previstos em outros instrumentos que ndo o presente
(Ato).”

"Os recursos para a implementagdao do presente (Ato) serdo oriundos da
(rubrica orcamentaria).”



e Respeito as leis e regulamentos: é recomendavel, para firmar a
seguranca juridica do ato, sublinhar que todas as atividades
implementadas no ambito do instrumento estardo sujeitas as leis e
aos regulamentos em vigor nas partes.

"Todas as atividades implementadas no ambito deste (Ato) estardo
sujeitas as leis e aos regulamentos em vigor na Republica Federativa do
Brasil e na (outra Parte).”

e Propriedade intelectual e dos documentos produzidos: os produtos
e o0s documentos resultantes das atividades desenvolvidas na
implementacao dos atos normalmente sao de propriedade conjunta
das partes; toda utilizacao da propriedade ou publicacao de
documentos deve contar com o assentimento formal das partes.

"Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas na
implementacdo do presente (Ato) serdo de propriedade conjunta das
Partes. Em caso de publicagdo dos referidos documentos, as Partes
deverdo ser prévia e formalmente consultadas e mencionadas no
documento publicado.”

e Atos nado-vinculantes: na hipdtese de instrumentos que nao
produzem compromissos juridicos, €& recomendavel inserir
paragrafo que explicite que o ato nao gera direitos ou obrigacdes no
plano do direito internacional.

"Este (Ato) ndo gera direitos ou obrigagbes no plano do direito
internacional”

VI - Clausulas Processuais

E de boa técnica gue todo ato internacional faca, ao final, clara referéncia
a forma pela qual entrara em vigor, sua duracao, o método escolhido
para promover eventuais emendas e solugao de controvérsias, assim
como o seu término. Se o ato for multilateral, apresentard também
referéncias ao depositario e a possibilidade de serem efetuadas reservas.

A imprecisdo na redagdo dessas clausulas pode causar entraves a efetiva
implementacao do ato internacional. E necessario, por conseguinte, que
as clausulas processuais sejam precisas, claras e completas. Todavia, os
negociadores mantém sempre certa margem de flexibilidade para buscar
uma redacao que atenda aos interesses das partes.

Vale ainda explicitar que o cumprimento de diversos dispositivos
processuais seja feito pelos canais diplomaticos.
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a) Entrada em vigor

Na data da assinatura: ocorre nos acordos em forma simplificada,
quando a substancia do ato, por ndo exigir tramites internos para
sua aprovacao (referendo congressional, ratificacdao) permite a
imediata entrada em vigor.

"O presente (Ato) entrara em vigor na data de sua assinatura”

Em data pré-fixada: quando um Ato, que independe de aprovagao
congressional e ratificacdo, estipula a prépria entrada em vigor em
determinada data prevista; também ocorre nos casos de Ajustes
Complementares assinados antes da entrada em vigor do Acordo-
Quadro ou Basico (nesses casos, o Ajuste entra em vigor na data
em que tiver inicio a vigéncia de tal Acordo).

Por troca de notificagcdes: cada parte notifica a outra do
cumprimento dos requisitos exigidos pelo seu ordenamento juridico
para a aprovacao do ato, o qual entra em vigor na data da segunda
notificacao.

"O presente (Ato) entrard em vigor na data do recebimento da segunda
Nota atestando o cumprimento dos requisitos internos”

Por troca de instrumentos de ratificagcao: quando se quer conferir
solenidade a entrada em vigor de um ato; é de praxe que, tendo
sido o ato assinado em uma das partes, a troca dos instrumentos
seja realizada na capital da outra parte.

"O presente (Ato) entrara em vigor no momento da troca de instrumentos
de ratificacao”

Por depdsito de instrumentos de adesdo ou aceitacdo de tratado
multilateral: estas tém a mesma natureza juridica da ratificacao.

Por cumprimento de condicao preestabelecida: ocorre, geralmente,
em atos multilaterais, nos quais se estabelece a entrada em vigor
ap6s a ratificagdo por um numero determinado de membros.

b) Duracao

O periodo de vigéncia pode ser:

Ilimitado: ndo ha previsao explicita de término; para ser
desconstituido, o ato exige uma acdo de denuncia.

"O presente (Ato) entrard em vigor ... e tera vigéncia ilimitada”.
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e Por prazo fixo: como nao possui renovacao automatica, o ato exige
uma acao das Partes para manter-se vigente; a falta de iniciativa
ou manifestacdo encerra a vigéncia do ato.

"O presente (Ato) entrard em vigor ... e tera vigéncia de XX anos”.

e Por prazo determinado, com prorrogacdao automatica, por iguais
periodos: fixa-se uma temporalidade inicial, que se renova
automaticamente; é a modalidade mais usada, pois a denuncia ou
desconstituicao requer manifestacao de uma das partes; os prazos
geralmente variam de trés a cinco anos; em alguns casos, a
renovacao se estende até o cumprimento do objeto.

O presente (Ato) tera vigéncia de XX anos e [ sera renovado
automaticamente por igual periodo até que uma das partes manifeste,
por via diplomatica, sua intencdo de denuncia-lo ] [ podera ser renovado
automaticamente, até o cumprimento de seu objeto ].

c) Emendas

E recomendavel que se estabeleca, entre as clausulas do ato, um
dispositivo referente a modificacdes, por meio de emendas.

A semelhanca do que sucede com o ato original, devem as emendas
dispor de um mecanismo de entrada em vigor, que deve obedecer aos
mesmos requisitos legais do instrumento original. A emenda pode entrar
em vigor por meio de troca de notificacdes, de sorte a afastar, com
clareza, eventuais duvidas sobre a possibilidade de deverem ser
submetidas ao Congresso Nacional.

"As eventuais emendas a este (Ato) serao apresentadas e negociadas por
via diplomaética, e sua entrada em vigor obedecera aos mesmos requisitos
legais deste (Ato)”.

d) Solugcao de controvérsias

E fundamental definir a forma de solucdo de divergéncias e controvérsias
relativas a interpretacdo ou execucao dos atos, sempre pelos canais
diplomaticos.

"Qualquer controvérsia relativa a [ interpretacdo ] [ execugdo ] do
presente (Ato) sera resolvida pelas Partes por via diplomatica.”
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e) Lacunas

E importante, em alguns atos, definir que questdes ndo previstas sejam
tratadas a luz das disposicoes de outro instrumento mais amplo.

"Nas questbes ndo previstas no presente ( Ato ), aplicar-se-do as
disposicbes do ( outro Ato ).”

f) Término

Via de regra, o ato internacional termina por expiracdao do prazo ou por
denuncia. O mecanismo normalmente utilizado é a Nota Diplomatica,
passada pela parte denunciante.

Na denuncia ou desconstituicdao, trés aspectos devem ser considerados: o
mecanismo de denlncia, o prazo para sua completa efetivacdo e a
situacao das acdes em andamento.

E conveniente que, na propria cldusula de denuncia, seja fixado prazo
para sua efetivacdao, contado a partir do recebimento da Nota
diplomatica. Este procedimento evita os inconvenientes de uma denulncia
abrupta. De modo geral, os prazos de efetivacdo da denuncia sao de trés
ou seis meses, podendo chegar ao maximo de um ano.

"Qualquer uma das partes podera notificar, a qualquer momento, por via
diplomatica, sua decisdo de desconstituir o presente (Ato). A denuncia
surtira efeito [ trés ] [ seis ] meses apds a data da notificacdo, [ cabendo
as partes decidir sobre ] [ e ndo afetara ] a continuidade das atividades
[ j& acordadas] que estiverem [ em execucédo ] [ em curso ] no @mbito do
presente (Ato) [, a ndo ser que as partes disponham de outra forma ].”

g) Depositario

Nos Atos multilaterais, o depositario podera ser o Secretariado da ONU ou
de outro organismo internacional, ou ainda um dos Estados Signatarios.
Cabe ao depositario a manutencdo, em seus arquivos, do instrumento
original, bem como a distribuicdo de cdpias auténticas do texto do Ato e o
registro de seus aspectos processuais.

O Brasil exerce a funcdo de depositario de Atos tais como a Convencgao
sobre Codificacao do Direito Internacional de 1906, o Tratado
Interamericano de Assisténcia Reciproca, de 1947, o Convénio
Interamericano de Sanidade Vegetal, de 1965, o Tratado da Bacia ao
Prata, de 1969, o Tratado de Cooperacdao Amazonica, de 1978, e dois
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acordos tripartites (Argentina - Brasil - Uruguai) sobre telecomunicagoes
nas areas de fronteira, ambos de 1980.

h) Reservas

Nos Atos multilaterais, um Estado pode divergir de determinado artigo,
formulando uma reserva desde que nao haja, nas clausulas processuais:
a) proibicdo expressa a formulacao de reservas em geral; b) proibicao de
formular determinadas reservas; c) indicacdo de que a reserva é
incompativel com a finalidade do Ato.

A reserva pode ser formulada no momento da assinatura, ratificacdao ou
adesao.

Um Estado pode, ainda, divergir da interpretacao feita pela maioria dos
signatarios para determinado artigo. Neste caso, serda formulada uma
declaragao interpretativa.

VII - Tramitacao do Ato Internacional

a) Projeto

Como regra geral, o 6rgao competente do Poder Executivo para entabular
negociagdes que tenham em vista a celebragao de atos internacionais € o
Ministério das Relacdes Exteriores. O incremento de acordos de natureza
eminentemente técnica, por outro lado, tem proporcionado a participagao
de outros 6rgaos governamentais no processo negociador.

E de bom alvitre que, j& nas etapas iniciais da negociacdo, a area tenha
em mente elementos de forma e boa técnica juridica ao apresentar a
proposta ou a contra-proposta brasileira.

A Divisao de Atos Internacionais (DAI) deve sempre figurar na
distribuicao de expedientes que contenham textos de acordos e
informagdes sobre a previsao de sua assinatura. As minutas dos atos em
estado adiantado de negociacdo, mas com anterioridade razoavel em
relacdo a data da assinatura, devem ser encaminhadas a DAI para
apreciacao da técnica de redacdo e da forma juridica apropriada, segundo
as prescricoes do direito interno e as praticas e normas do Direito
Internacional.

Cabera a DAI propor sugestdes de aprimoramento da redacdao e de
clausulas processualisticas. De acordo com a natureza da matéria, a DAI
podera recomendar que a area consulte outros setores competentes da
SERE e, eventualmente, outros Ministérios.
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Quando surgirem fundadas ddvidas ou se o ato tratar de tema
juridicamente complexo, a DAI poderd recomendar que a area solicite
parecer formal da Consultoria Juridica ainda na fase de negociagao, com
vistas ao exame da constitucionalidade, da legalidade e da juridicidade
dos instrumentos a serem eventualmente firmados.

No plano multilateral, a negociacdo de tratado no ambito de uma
organizagdao internacional é realizada conforme os procedimentos do
organismo em questao, que prepara o texto original do ato a ser firmado.
Cabe a Divisao de Atos Internacionais preparar o credenciamento da
delegacao brasileira e a Carta de Plenos Poderes.

b) Assinatura

Uma vez aprovado o projeto pela Secretaria de Estado, a Divisao de Atos
Internacionais prepara os instrumentos para a celebracao do Ato.

A assinatura do Ato por pessoa credenciada encerra a etapa negociadora
e expressa o consentimento de cada parte. De conformidade com a
norma constitucional, podem assinar atos internacionais o Presidente da
Republica (competéncia originaria e privativa), o Ministro das Relagoes
Exteriores (competéncia derivada - funcdo de auxiliar o Presidente na
formulacdo da politica exterior, assegurar sua execucdo e manter
relacbes com Estados estrangeiros e organismos internacionais) ou outra
autoridade, a titulo excepcional, munida de Carta de Plenos Poderes
(firmada pelo Presidente da Republica e referendada pelo Ministro das
RelagOes Exteriores). O Embaixador acreditado em Posto no Exterior, em
sua qualidade de Plenipotencidrio, podera igualmente proceder a
assinatura, independentemente de Carta de Plenos Poderes.

Com relacao aos Atos multilaterais, a concessao de Carta de Plenos
Poderes sempre se faz necessaria.

Tanto nos Atos bilaterais quanto nos multilaterais, a assinatura &, via de
regra, feita ad referendum do Congresso Nacional, salvo nos casos em
gue o Ato entra em vigor na data da assinatura.

Para evitar questdes de precedéncia na assinatura dos Atos bilaterais,
adota-se o sistema de inversodes, ou sistema alternado: o signatario da
parte cujo exemplar ficard em seu poder ocupa o primeiro lugar (0 nome
do Estado aparece primeiro no titulo e nos artigos, e sua autoridade
assina a esquerda); em Ato multilateral, segue-se normalmente a ordem
alfabética dos paises signatarios.
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c) Referendo do Congresso Nacional

Em regra, os atos internacionais dependem, para sua entrada em vigor,
da aprovacao do Congresso Nacional.

Por outro lado, dispensam aprovacao do Congresso Nacional os Atos do
Executivo em forma simplificada (por troca de Notas ou outro formato)
que tenham sido autorizados por ou constituam execugdo de outro
anterior, devidamente aprovado e que nao o modifique. E o caso, por
exemplo, dos Ajustes Complementares aos Acordos Basicos de
cooperagao técnica ou cientifica e tecnoldgica. De forma geral, sao Atos
considerados pela doutrina como derivados da “diplomacia ordinaria” ou
rotineira.

O envio ao Congresso Nacional faz-se mediante Exposicao de Motivos ao
Presidente da Republica. As minutas de Exposicao de Motivos e de
Mensagem ao Congresso sao preparadas pela Divisao da Secretaria de
Estado responsavel pela negociacdo do Ato ou com competéncia
substantiva sobre a matéria. As minutas devem ser encaminhadas por
memorando da Divisdo competente a Divisdao de Atos Internacionais, a
qual cabe juntar-lhe e cépias auténticas do texto. As minutas devem,
ainda, apresentar boa técnica legislativa, nos moldes da Lei
Complementar no. 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Quando se tratar de ato multilateral, é necessario que o memorando da
Divisdo competente seja acompanhado de versao para o portugués do
texto oficial do Ato.

A Consultoria Juridica cabe emitir parecer sobre os Atos a serem
encaminhados ao referendo congressional, para atender a instrucdes da
Casa Civil da Presidéncia da Republica contidas no Aviso 1872, de
27/10/1999. Os instrumentos firmados sao encaminhados pelo Gabinete
a Casa Civil.

Aprovada a Exposicao de Motivos e assinada a Mensagem ao Congresso
pelo Presidente da Republica, o Ato Internacional é encaminhado para
exame e aprovacao, sucessivamente, pela Camara dos Deputados e pelo
Senado Federal. Antes de ser levado aos respectivos plenarios, o
instrumento é avaliado, em ambas as Casas, pelas Comissdoes de
Relacoes Exteriores, bem como por outras comissdes interessadas pela
matéria.

A aprovacdao pelo Congresso Nacional é editada mediante Decreto

Legislativo promulgado pelo Presidente do Senado e publicado no Diario
Oficial.
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d) Ratificacao

Uma vez publicado o Decreto Legislativo que aprova o Ato, encerra-se a
etapa de apreciacdao e aprovagao do ato e se iniciam os procedimentos
para sua confirmacao (ratificagao) e entrada em vigor, na forma indicada
pela clausula processual correspondente. A ratificagcdo do desejo brasileiro
de obrigar-se pelo Ato constitui o processo pelo qual o instrumento
adquire vigéncia internacional.

Nos atos bilaterais, a ratificacao pode ser feita por troca de notificacdes.
Se a entrada em vigor se da por troca de Notas, pode-se passar, de
imediato, Nota a Embaixada da outra parte acreditada junto ao Governo
brasileiro. Caso a outra parte ndao tenha representacao diplomatica
acreditada junto ao Governo brasileiro, a Nota sera passada pela
Embaixada do Brasil acreditada junto a outra parte. Caso, ainda, ndo haja
Missao Diplomatica brasileira junto a outra parte, a notificacdo serd
passada pela Missao brasileira junto a ONU a Missdo da outra parte.

Caso a entrada em vigor se dé por troca de Instrumentos de Ratificacao,
deve-se aguardar que ambas as partes hajam concluido seus tramites
internos de aprovacao para realizar a cerimdnia de troca. Nesse caso, a
cerimonia é feita com certa solenidade, mediante a lavratura de uma Ata.

Nos atos multilaterais, a entrada em vigor para o Brasil depende: da
assinatura ao Ato; da vigéncia internacional do Ato; do depdsito do
instrumento de ratificagdo por parte do Brasil junto ao organismo ou
governo que tenha a funcdo de depositario; do decurso de prazo apos o
depdsito, caso estipulado nas clausulas processuais do ato. Caso o Brasil
nao seja signatario do Ato multilateral, o procedimento consiste no
depdsito de instrumento de adesdo. Em alguns casos o Ato multilateral
pode fazer mencao ao depdsito e ao instrumento de aceitacao,
equiparando-o ao de ratificacdo, ou mesmo substituindo este ultimo.

Os atos multilaterais sdo ratificados por meio do depdsito da Carta de
Ratificagdo junto ao pais ou 6rgao multilateral depositario, que se
incumbe de notificar o fato aos demais signatarios.

e) Promulgacao

Uma vez que o ato haja entrado em vigor internacional, cumpre
incorpora-lo ao ordenamento juridico interno, mediante promulgacdo por
meio de decreto assinado pelo Presidente da Republica e referendado
pelo Ministro das Relacdes Exteriores.

Cabe a unidade da Secretaria de Estado preparar as minutas de
Exposicdo de Motivos e de Decreto presidencial. A Consultoria Juridica faz
exame final das pecgas e emite parecer; todo o conjunto é revisado em
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sua forma pela Divisao de Atos Internacionais e encaminhado pelo
Gabinete a Casa Civil.

O ato internacional que prescindiu da aprovacao legislativa dispensa a
promulgacdo. Exige-se, neste caso, apenas a publicacdo no Diario Oficial,
medida que o incorpora ao direito interno e lhe da a publicidade exigida
pela norma juridica.

Para atender a exigéncia do Diario Oficial, a traducdo devera ser digitada
conforme padrao exigido pela imprensa oficial.

Todo o ato internacional deve ser publicado, visto que tem valor de lei:
aplica-se ao ato internacional o principio da publicidade das leis. Trata-se,
ademais, do respeito ao principio do fim da diplomacia secreta.

f) Registro nas Nacoes Unidas
Nos termos do Artigo 102 da Carta das Nagdes Unidas, os Atos

Internacionais bilaterais, apdés entrarem em vigor, devem ser
encaminhados para registro junto ao Secretariado das Nagdes Unidas.

Referéncia bibliografica:

CACHAPUZ DE MEDEIRQOS, Antb6nio Paulo. O poder de celebrar tratados.
Competéncia dos poderes constituidos para a celebracdo de tratados, a
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	Introdução
		O ato internacional é um dos mais importantes instrumentos da política externa. Portanto, um dos indicadores mais objetivos e eloqüentes da atividade diplomática é o volume de atos internacionais celebrados. Os gráficos abaixo demonstram, de forma inequívoca, a expansão da celebração de tratados e de diversos tipos de acordos internacionais por parte do Brasil desde o século XIX. 
	Nota-se correlação entre o número de atos firmados e os períodos de maior abertura diplomática e expansão comercial do País, que produziram as elevações de patamar de quantidade de acordos, por exemplo, nas décadas de 1850 e 1870; na gestão Rio-Branco; no nacional-desenvolvimentismo; na industrialização e na Política Externa Independente; no período do “milagre” e do “pragmatismo responsável”; e na abertura econômico-comercial dos anos 1990. O Governo do Presidente Lula da Silva elevou ainda mais esse patamar, ultrapassando, em 2005, a marca de 200 atos por ano. 
	Para além da dimensão estatística, cumpre ressaltar que tais atos, cuja freqüência hoje se aproxima de 300 por ano, refletem uma diplomacia que se diversifica e aprofunda, inscrevendo nos textos firmados uma crescente amplitude temática, abrangência geográfica e capacidade de cooperação internacional do Brasil. 
	O objetivo deste Manual é atualizar a publicação feita em 1982 pela Embaixadora, então Conselheira - Chefe da DAI, Celina Maria Assumpção do Valle Pereira, que sistematizou, de forma didática, a prática brasileira de celebração de atos internacionais. Hoje, quando o volume de acordos produzidos pela diplomacia brasileira em relação àquela época é mais que duplicado, e em novos formatos, faz-se necessária a reedição deste guia. 
	O intuito deste Manual é, portanto, orientar e auxiliar as diversas áreas da Casa na crescente produção de textos por meio dos quais o Governo do Brasil assume compromissos no cenário internacional.
	Desejo agradecer, de forma muito especial, pelo apoio do Senhor Consultor Jurídico, Doutor Antônio Paulo Cachapuz de Medeiros, e da Ministra Ana Lelia Beninca Beltrame, ao trabalho de atualização desta publicação.
	Alessandro Candeas
	Chefe da Divisão de Atos Internacionais
	I - Conceito 
	Ato internacional é todo instrumento pelo qual uma Pessoa de Direito Internacional Público (Estado ou Organização Internacional, por exemplo)  assume obrigações e adquire direitos, por escrito, sobre determinada matéria, perante outra ou outras Pessoas de Direito Internacional.  
	O Brasil não é parte da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, celebrada sob os auspícios das Nações Unidas 1. Apesar disso, as regras processuais e a terminologia codificadas pela Convenção, por serem amplamente adotadas, e muitas constituírem normas consuetudinárias, têm orientado a prática brasileira de celebração de atos internacionais. 
	II - Competências constitucionais
	O regime jurídico-político constitucional plasma a divisão de competências entre os Poderes em matéria de celebração de atos internacionais. No caso brasileiro, a Constituição Federal de 1988 determina ser da competência privativa do Presidente da República a celebração de tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos ao referendo do Congresso Nacional (Artigo 84, inciso VIII).  
	Ademais, a Constituição determina ser da competência exclusiva do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional (Artigo 49, inciso I). 
	O Ministério das Relações Exteriores está investido pelo Direito pátrio de atribuições para negociar e celebrar, com a cooperação de outros órgãos interessados, tratados, acordos e outros tipos de atos internacionais. 
	Tendo em mente que compete à União manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais (Artigo 21, inciso I), a norma constitucional não concede às Unidades da Federação competência para celebrar atos internacionais. Apesar disso, verifica-se, na prática, uma crescente “paradiplomacia” de Estados e Municípios.
	III – Tipologia de Atos Internacionais
	A denominação escolhida para o ato internacional pode ser objeto de negociação entre as partes, admitindo-se certa margem de flexibilidade. Os critérios seguidos para a definição de sua modalidade refletem, de um lado, a tradição e a prática adotadas pelas partes, e, de outro, tanto a relevância e solenidade políticas do instrumento quanto o grau de compromisso jurídico assumido.
	A prática diplomática brasileira estabelece certa diferenciação entre os diversos tipos de atos internacionais, que decorre de seu conteúdo e do teor das obrigações ali inscritas, e não simplesmente de sua forma. 
	a) Tratado
	São atos bilaterais e multilaterais aos quais a prática brasileira deseja atribuir especial relevância e solenidade. Nessa categoria destacam-se, por exemplo, os Tratados de Paz e Amizade, Tratados de Amizade e Cooperação e Tratados de Extradição, bem como tratados de singular importância regional, como o Tratado de Assunção (Mercosul) o Tratado de Cooperação Amazônica, o Tratado de Itaipu e o Tratado de Brasília, Constitutivo da União de Nações Sul-Americanas (UNASUL). 
	b) Convenção
	Designa, na prática moderna do Direito Internacional, os atos de caráter multilateral oriundos de conferências internacionais, versando sobre assuntos de interesse geral. São exemplos as Convenções de Viena sobre Relações Diplomáticas, Relações Consulares, Direito dos Tratados e Sucessão de Estados; em matéria Direito do Mar; ou ainda as Convenções sobre Diversidade Biológica ou sobre Diversidade Cultural. 
	c) Acordo
	O Brasil tem feito amplo uso desse termo em negociações bilaterais de natureza política, econômica, comercial, cultural, científica e técnica. Essa denominação admite diversos desdobramentos.
	Acordo-Quadro ou Acordo Básico
	Também conhecidos como “guarda-chuva”, estabelecem marco geral de cooperação, devendo ser complementados por instrumentos posteriores, como os Ajustes Complementares ou os Programas Executivos, que implementam seus amplos dispositivos no plano concreto. Esses tipos de acordos definem o arcabouço institucional que passará a orientar a execução da cooperação.
	Acordo por troca de Notas ou Notas reversais
	Trata de assuntos de natureza administrativa, da rotina diplomática, podendo ainda precisar, alterar ou interpretar o alcance de cláusulas de atos já concluídos. Seu formato são Notas Diplomáticas reversais que podem assumir duas modalidades: Notas idênticas de mesmo teor e data; ou uma Nota de proposta e outra de aceitação. 
	V – Elementos de conteúdo dos Atos
	Valem, aqui, algumas sugestões de elementos que caberiam constar de certos tipos de Atos.
	Objeto / Objetivos: já no primeiro artigo, definição do objeto / objetivo a ser implementado pelas partes por meio das obrigações assumidas.
	“O presente (Ato) tem por objeto / objetivo a implementação...” 
	Institucionalidade: dependendo da natureza do ato, as Partes devem designar, no instrumento, as instituições responsáveis pela coordenação, execução, acompanhamento e avaliação das atividades decorrentes do ato, ou ainda criar grupos de trabalho dedicados à implementação de suas cláusulas.
	“O Governo da República Federativa do Brasil designa:
	a) a  (unidade do Ministério de Relações Exteriores) como (instituição) responsável pela coordenação, acompanhamento e avaliação das atividades decorrentes do presente (Ato); e
	b) a ... como instituição responsável pela execução das atividades decorrentes deste (Ato).”
	Questões financeiras: o ato deve explicitar de forma clara se implica ou não compromissos de transferência de recursos do Estado brasileiro ou atividades gravosas ao patrimônio nacional; caso isto se verifique, o ato sempre requer aprovação do Congresso Nacional; por outro lado, cabe assinalar, conforme o caso, a possibilidade de as partes utilizarem recursos de outras fontes; ou, ainda, definir as rubricas orçamentárias das entidades nacionais que fornecerão os recursos.
	“O presente (Ato) não implica qualquer compromisso de transferência de recursos financeiros do Estado brasileiro ou qualquer outra atividade gravosa ao patrimônio nacional.”
	“Na execução das atividades previstas, as Partes poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e internacionais, que deverão estar previstos em outros instrumentos que não o presente (Ato).”
	“Os recursos para a implementação do presente (Ato) serão oriundos da (rubrica orçamentária).”
	Respeito às leis e regulamentos: é recomendável, para firmar a segurança jurídica do ato, sublinhar que todas as atividades implementadas no âmbito do instrumento estarão sujeitas às leis e aos regulamentos em vigor nas partes.
	“Todas as atividades implementadas no âmbito deste (Ato) estarão sujeitas às leis e aos regulamentos em vigor na República Federativa do Brasil e na (outra Parte).”
	Propriedade intelectual e dos documentos produzidos: os produtos e os documentos resultantes das atividades desenvolvidas na implementação dos atos normalmente são de propriedade conjunta das partes; toda utilização da propriedade ou publicação de documentos deve contar com o assentimento formal das partes.
	Atos não-vinculantes: na hipótese de instrumentos que não produzem compromissos jurídicos, é recomendável inserir parágrafo que explicite que o ato não gera direitos ou obrigações no plano do direito internacional.
	VI –	Cláusulas Processuais 
	É de boa técnica que todo ato internacional faça, ao final, clara referência à forma pela qual entrará em vigor, sua duração, o método escolhido para promover eventuais emendas e solução de controvérsias, assim como o seu término. Se o ato for multilateral, apresentará também referências ao depositário e à possibilidade de serem efetuadas reservas. 
	A imprecisão na redação dessas cláusulas pode causar entraves à efetiva implementação do ato internacional. É necessário, por conseguinte, que as cláusulas processuais sejam precisas, claras e completas. Todavia, os negociadores mantêm sempre certa margem de flexibilidade para buscar uma redação que atenda aos interesses das partes. 
	Vale ainda explicitar que o cumprimento de diversos dispositivos processuais seja feito pelos canais diplomáticos.
	Por prazo fixo: como não possui renovação automática, o ato exige uma ação das Partes para manter-se vigente; a falta de iniciativa ou manifestação encerra a vigência do ato.
	“O presente (Ato) entrará em vigor ... e terá vigência de XX anos”.
	Por prazo determinado, com prorrogação automática, por iguais períodos: fixa-se uma temporalidade inicial, que se renova automaticamente; é a modalidade mais usada, pois a denúncia ou desconstituição requer manifestação de uma das partes; os prazos geralmente variam de três a cinco anos; em alguns casos, a renovação se estende até o cumprimento do objeto.
	O presente (Ato) terá vigência de XX anos e [ será renovado automaticamente por igual período até que uma das partes manifeste, por via diplomática, sua intenção de denunciá-lo ] [ poderá ser renovado automaticamente, até o cumprimento de seu objeto ].
	c) Emendas 
	É recomendável que se estabeleça, entre as cláusulas do ato, um dispositivo referente a modificações, por meio de emendas. 
	À semelhança do que sucede com o ato original, devem as emendas dispor de um mecanismo de entrada em vigor, que deve obedecer aos mesmos requisitos legais do instrumento original. A emenda pode entrar em vigor por meio de troca de notificações, de sorte a afastar, com clareza, eventuais dúvidas sobre a possibilidade de deverem ser submetidas ao Congresso Nacional.
	“As eventuais emendas a este (Ato) serão apresentadas e negociadas por via diplomática, e sua entrada em vigor obedecerá aos mesmos requisitos legais deste (Ato)”.
	d) Solução de controvérsias
	É fundamental definir a forma de solução de divergências e controvérsias  relativas à interpretação ou execução dos atos, sempre pelos canais diplomáticos.
	“Qualquer controvérsia relativa à [ interpretação ] [ execução ] do presente (Ato) será resolvida pelas Partes por via diplomática.”
	e) Lacunas
	É importante, em alguns atos, definir que questões não previstas sejam tratadas à luz das disposições de outro instrumento mais amplo.
	No plano multilateral, a negociação de tratado no âmbito de uma organização internacional é realizada conforme os procedimentos do organismo em questão, que prepara o texto original do ato a ser firmado. Cabe à Divisão de Atos Internacionais preparar o credenciamento da delegação brasileira e a Carta de Plenos Poderes.
	b) Assinatura
	Uma vez aprovado o projeto pela Secretaria de Estado, a Divisão de Atos Internacionais prepara os instrumentos para a celebração do Ato. 
	A assinatura do Ato por pessoa credenciada encerra a etapa negociadora e expressa o consentimento de cada parte. De conformidade com a norma constitucional, podem assinar atos internacionais o Presidente da República (competência originária e privativa), o Ministro das Relações Exteriores (competência derivada - função de auxiliar o Presidente na formulação da política exterior, assegurar sua execução e manter relações com Estados estrangeiros e organismos internacionais) ou outra autoridade, a título excepcional, munida de Carta de Plenos Poderes (firmada pelo Presidente da República e referendada pelo Ministro das Relações Exteriores). O Embaixador acreditado em Posto no Exterior, em sua qualidade de Plenipotenciário, poderá igualmente proceder à assinatura, independentemente de Carta de Plenos Poderes. 
	Com relação aos Atos multilaterais, a concessão de Carta de Plenos Poderes sempre se faz necessária. 
	Tanto nos Atos bilaterais quanto nos multilaterais, a assinatura é, via de regra, feita ad referendum do Congresso Nacional, salvo nos casos em que o Ato entra em vigor na data da assinatura. 
	Para evitar questões de precedência na assinatura dos Atos bilaterais, adota-se o sistema de inversões, ou sistema alternado: o signatário da parte cujo exemplar ficará em seu poder ocupa o primeiro lugar (o nome do Estado aparece primeiro no título e nos artigos, e sua autoridade assina à esquerda); em Ato multilateral, segue-se normalmente a ordem alfabética dos países signatários.
	c) Referendo do Congresso Nacional
	Em regra, os atos internacionais dependem, para sua entrada em vigor, da aprovação do Congresso Nacional.
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